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Autorizar a Presidencia desta Corte a formalizar o rea

juste dos vencimentos sos ocupantes dos cargos do quadro 6eral de
Pessoal do Tribunal de Cntas dos Municípios do Est

0 Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará.

em sessao plenária realizada no dia 10 de setembro de 1992.

CONSIDERANDO o reajuste de vencimentos concedido aos
servidores do poder executivo. por força da resoluçao n* 086/92 .

do Conselho de Política de Cargos e Salários, homologada pelo De -

creto Estadual h* 1047/92,

CONSIDERANDO o reajuste salarial concedido aos servido
res do Poder Judiciário, através da Resoluçao n* 017/92, de 19 de
agosto de 1992. publicada no dlário da justiça de 21 be agosto 20

CORRENTE ANO.

CONSIDERANDO o disposto no artigo 39. parágrafo 1* da
Constituiçao Estadual, e

CONSIDERANDO proposta apresentada pela Presidencia
APROVADA POR VOTAÇAO UNÂNIME. CONFORME CONSTA DA ATA DA SESSAO.

RESOLVE:
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RESXUÇAO N= 3.017

Soado no D. O. E. n."<2i^ií-í
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ESTADO DO PAIA  ,..

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS
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RESOLUÇAO r 3017..

*    Sala nas sessSis m Trisbnal m Contas nos Municípios

no Estano oo Pará. eh 10 oc setehsro m 1992.
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